
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 2552 DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Fone: 0800 1151551 – www.capaodacanoa.rs.gov.br 

  
 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂN-

CIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA          

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município e Art. 157, art. 158 inciso I, art. 

162, art. 163, da Lei Municipal n° 419 de 24 de maio de 1990, 

 
Considerando o Memorando n° 16.635/2025 desta Prefeitura, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa com o 

objetivo de apurar possíveis irregularidades na obtenção de atestados médicos, receituários 

médicos do município, carimbo da UPA, carimbo do médico e ações diversas que sustentem 

a obtenção irregular de atestado para posterior utilização no município, tendo como base, 

mas não se limitando, ao memorando n° 16.635/2025. 

 

Art. 2º A sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância 

legalmente designada, composta por servidores efetivos e estáveis, à qual compete realizar 

todos os atos necessários à apuração dos fatos, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do art. 158, I, da Lei Municipal nº 419/1990. 

 
Art. 3° Fica fixado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, admitida a prorrogação, 

para conclusão do relatório final, a partir da data do início dos trabalhos. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Capão da Canoa, 05 de agosto de 2025. 
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